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DECISÃO

Processo nº: 0017067-76.2016.8.26.0564 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Fixação

Exequente: Pedro Vicente da Silva e outro

Executado: Adinil Vincente da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduarda Maria Romeiro Corrêa

Vistos.

Tendo em vista o contido às fls. 67, revogo, por ora, a prisão 
decretada.

Expeça-se contramandado de prisão.
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo a parte 

exequente se manifestar independentemente de nova intimação.
Decorridos, na inércia, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

São Bernardo do Campo, 23 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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